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Portaria Nº 305/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente 
a extrapolação, em tese, no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 
4/2022.000005-0 (Proc. nº 0806105-09.2022.814.0006), o qual foi con-
cluído com mais de 39 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de 
ananindeua causou prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 306/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente 
a extrapolação, em tese, no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 
4/2021.100821-3 (Proc. nº 0813143-09.2021.814.0006), o qual foi con-
cluído com mais de 30 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de 
ananindeua causou prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 307/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar responsabilidades 
pelo atraso, em tese, no cumprimento de diligências e remessa à Justiça 
dos autos do Proc. nº 0807300.59.2020.814.0051, fato ocorrido no muni-
cípio de Santarém, conforme of. nº 145/2022-3ªPJ/STM de 10/05/2022 e 
despacho da coiNT/cGPc de 20/05/2022, acrescidos dos demais anexos 
e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 308/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, ref. 
a atitudes, em tese, arbitrárias praticadas por policiais civis durante a pri-
são do nacional M.c.f., ocorrida no dia 11/04/2022 no município de Porto 
de Moz (aPdf nº 139/2022.1000032-9), conforme denúncia feita em au-
diência de custódia (Proc. nº 0800217-46.2022.814.0075), segundo des-
pacho/coiNT/cGPc de 26/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MarTiNS BorGES - 11ª riSP- corrEGEdoria rEGio-
Nal do XiNGU
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 309/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta dos servidores E.
G.M.c.J. mat. nº 5553199, a.J.l.d. mat. nº 5233437 e r.f.a. mat. nº 
5453216, os quais faltaram em audiência realizada no dia 25/05/2022 às 
14h45, referente ao Proc. nº 0800465-04.2022.814.0401, fato ocorrido 
em Belém-Pa e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 310/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, pela 
permanência na dEPol, em tese, do adolescente a.r.c.S., em condições 
diversas daquelas definidas em Lei, fatos relatados pela comissão da OAB/
Santarém por ocasião de uma visita a dP de alenquer no dia 27/05/2022, 
conforme of. nº 312/2022-MP/PJa de 27/05/2022, despacho/coiNT/cGPc 
de 30/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 

o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 311/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da servidora a.c.c.a., 
mat. nº 5914187 a qual, em tese, teria agido de forma indevida e incom-
patível com a função de policial, o que ocasionou a confecção do BoP nº 
71/2022.104257-4, fato ocorrido no dia 12/05/2022 na dP de Parauape-
bas, segundo despacho/coiNT/cGPc de 30/05/2022 e demais fatos cone-
xos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
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Portaria Nº 179 de 06/07/2022-daF
SErVidora: adEliNa SoSiNHo fUrTado
carGo:Perito criminal, MaTrÍcUla: 5772648/1
PErÍodo:01.08.2022 à 29.09.2022.
TriÉNio: 17.10.2017 à 16.10.2020
Portaria Nº 178 de 06/07/2022-daF
SErVidor: allaN KNYo lUZ NaVarro dE SoUSa
carGo:auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 54187991/2
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 07.10.2009 à 06.10.2012
Portaria Nº 177 de 06/07/2022-daF
SErVidor: MaiK NEVES da crUZ
carGo:Motorista, MaTrÍcUla: 5892890/1
PErÍodo:01.08.2022 à 29.09.2022.
TriÉNio: 18.08.2011 à 17.08.2014
Portaria Nº 176 de 06/07/2022-daF
SErVidor: lUiS dE aSSiS aBraÇado aMaral
carGo:Perito criminal, MaTrÍcUla: 5129893/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 04.05.2008 à 03.05.2011
Portaria Nº 175 de 06/07/2022-daF
SErVidora:iriS Karla NUNES coSTa
carGo:assistente administrativo, MaTrÍcUla: 57205335/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 23.10.2011 à 22.10.2014
Portaria Nº 174 de 06/07/2022-daF
SErVidor: MadSoN NEY da coSTa BaTiSTa
carGo:assistente administrativo, MaTrÍcUla: 5891698/1
PErÍodo:01.08.2022 à 30.08.2022.
TriÉNio: 25.07.2011 à 24.07.2014
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Portaria n°. 1233/ 2022
cYNTHia dE NaZarE PorTilHo rocHa PaNToJa
MaTrÍcUla: 5946874
carGo: chefe de Gabinete
fraNciSco JoSÉ SoUZa SaNToS
MaTrÍcUla: 5832500/1
carGo: Perito criminal
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 01/07/2022 a 04/07/2022
oBJETiVo: oPEraÇÃo VErao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1301/ 2022
daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra
MaTrÍcUla: 73504231/2
carGo: corregedor
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 04/07/2022 a 06/07/2022
oBJETiVo: ParTiciPar dE rEUNiao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS


